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introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, à Agro-Pecuária de Almargães, L.da, com o número
de pessoa colectiva 5017373823, com sede na Travessa
da Prelada, 613, 4250-380 Porto, a zona de caça turística
dos Almargães (processo n.o 4508-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia e município de Mértola, com a área
de 1663 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o É criada uma área de condicionamento total à
actividade cinegética, devidamente assinalada na planta
anexa.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Novembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 de Outu-
bro de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 5/2007

de 3 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a Arneiros — Caça e Pesca — Gestão de
Reservas, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 504992970 e com sede no Monte dos Arneiros,
Lavre, 7050 Montemor-o-Novo, a zona de caça turística
de Arneiros de Baixo e Pimpolho (processo
n.o 4490-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Lavre, município de Montemor-o-Novo, com a área de
526 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 6/2007
de 3 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a Alberto Manuel Maia Pinto Gouveia,
com o número de pessoa colectiva 132332914 e com
sede no Monte de Vale da Bica, Lavre, 7050 Monte-
mor-o-Novo, a zona de caça turística das Herdades de
Arneiros e Canas (processo n.o 4501-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Lavre, município de
Montemor-o-Novo, com a área de 651 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 7/2007
de 3 de Janeiro

Pela Portaria n.o 44/2004, de 14 de Janeiro, foi reno-
vada até 9 de Julho de 2009 a zona de caça associativa
das Garroeiras (processo n.o 820-DGRF), situada no
município de Idanha-a-Nova, concessionada ao Clube
de Pesca e Caça Flor do Erges.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa das Gar-
roeiras (processo n.o 820-DGRF) vários prédios rústicos

sitos nas freguesias de Rosmaninhal e Segura, município
de Idanha-a-Nova, com a área de 342 ha, ficando a
mesma com a área total de 1492 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Mantém-se a área de condicionamento parcial à
actividade cinegética, criada pela Portaria n.o 44/2004,
de 14 de Janeiro.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 8/2007
de 3 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a Manuela José Morgado Ferreira, com
o número de pessoa colectiva 175966605 e com sede
na Estrada da Carreira de Tiro, Marrazes, 2401-970 Lei-
ria, a zona de caça turística da Herdade do Barrocal
de Baixo (processo n.o 4500-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Lavre, município de Montemor-o-Novo,
com a área de 588 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.


